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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada Pesquisa de preços para o a contratação de empresa especializada para realizar ações 

cadastrais no CADÚNICO em Salvador, abrangendo tanto a inclusão, atualização, confirmação, 

validação de pré-cadastro e revisão cadastral, bem como o tratamento, digitalização dos 

documentos apresentados e uso da base de dados dos cadastros realizados por meio de postos de 

atendimento fixos, visitas domiciliares e postos de atendimentos itinerantes.

As propostas deverão ser apresentadas até o dia 13 de junho de 2025.

O processo administrativo Nº. 89315/2025, referente ao objeto da presente cotação encontra-se na 

SEMPRE, telefone: (71) 3202-2346 / 3202-2329, e-mail: cotação.sempre@salvador.ba.gov.br, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 10 de junho de 2025.

GABRIELLA ALMEIDA VALOIS RIOS 
Coordenador Administrativo

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada Pesquisa de Preço para contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 

serviços (LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS) para execução do Projeto ESPORTE PARA 

TODAS AS IDADES no Município de Salvador/BA, nos termos, condições e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência e demais documentos anexados no processo.

As propostas deverão ser apresentadas até o dia 13 de Junho de 2025.

O processo administrativo Nº. 103427/2025, referente ao objeto da presente cotação encontra-se na 

SEMPRE, telefone: (71) 3202-2346 / 3202-2329, e-mail: cotação.sempre@salvador.ba.gov.br, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 10 de Junho de 2025.

GABRIELLA ALMEIDA VALOIS RIOS 
Coordenador Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

RESULTADO DEFINITIVO DE CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO 
DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SPMJ Nº 001/2025

O MUNICÍPIO DO SALVADOR, representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA 

MULHERES, INFÂNCIA E JUVENTUDE, em cumprimento de suas atribuições, e em conformidade 

com EDITAL E CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SPMJ 

Nº 001/2025, publicado no DOM nº 9.027, de 13/05/2025 e republicado por sair com incorreção na 

edição de 16/05/2025

Considerando parecer da Comissão de Credenciamento e Contratação, designada por meio da 

Portaria Conjunta N° 06/2025, publicada em edição do DOM de 10 a 12/05/2025, que declarou 

habilitadas e inabilitadas para execução dos serviços, as instituições abaixo relacionadas,

Considerando o cumprimento de pendências conforme notificação a empresa FORTUNATO INSTITUTO 

DE PESQUISA E ESTUDOS LTDA, dentro do prazo previso;

Considerando que mesmo após notificação e entrega de recursos, a empresa IMPACTO CURSOS 

E CONCURSOS LTDA, não atendeu as seguintes diligências: Descumprimento dos itens do Edital 

conforme a seguir: 2.1.4, referente ao item 9.3 do termo de referência  - plataforma digital não 

disponibiliza conteúdos referente ao ENEM e/ou vestibulares, apenas constando conteúdo de 

concursos públicos diversos. Também descumpriu o item 5.3.3 /5.3.3.1.3 referente a ausência de 

profissionais com titulação nas áreas de FILOSOFIA, SOCIOLOGIA e ARTES. Quanto a titulação de 

BIOLOGIA, foi apresentada em forma xerocada, em descumprimento item 5.1.

Considerando a não apresentação de atendimento de diligências e recursos por parte das empresas 

COLÉGIO MARIA HELENA LTDA e COLÉGIO MIRIA CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

RESOLVE:

1.Tornar pública a relação das instituições de ensino habilitadas, conforme relação a seguir:

1.1. OS APROVADOS CURSOS & PRE-ENEM LTDA

1.2 PREENEM REALIZACOES EDUCACIONAIS LTDA.

1.3 FORTUNATO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDOS LTDA

2.Tornar pública a relação das instituições de ensino inabilitadas:

2.1 IMPACTO CURSOS E CONCURSOS LTDA

2.2 COLÉGIO MARIA HELENA LTDA - não apresentou recurso;

2.3 COLÉGIO MIRIA CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA , não apresentou recurso.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, INFÂNCIA E JUVENTUDE, 10 

DE JUNHO DE 2025.

DINSJANI PEREIRA DOS SANTOS
Presidente da Comissão Credenciamento e Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2025
CHAMADÃO DAS ARTES CÊNICAS

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de direito público, 

integrante da administração indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo - SECULT, nos termos do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), Decreto 

Federal nº 11.525/2023, Lei Federal Complementar nº 101/2000, Lei Municipal nº 9.619/2022, Lei 

Municipal nº 8.551/2014, Lei Municipal nº 9.451/2019, Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto 

Municipal nº 11.951/1998, Decreto Municipal nº 23.856/2013, Instrução Normativa MinC nº 5/2023, 

Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos, no que couber) e demais legislações 

pertinentes, torna pública a prorrogação do período de inscrição da Chamada Pública nº 04/2025 - 

Chamadão das Artes Cênicas. 

1. Fica prorrogado o período de inscrição da Chamada Pública nº 04/2025 - Chamadão das Artes 

Cênicas, até às 23h59min do dia 18 de junho de 2025.

Salvador, 10 de junho de 2025.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente


